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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, inscrito no CNPJ 
03.141.166/0001-16, nos termos do Decreto 7.892/2013, bem como das Leis 8.666/1993, da Lei 
10.520/2002 e, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico n.º 39/2019 (Processo 
PROAD 607/2019), devidamente homologado conforme documento nº 46 no aludido processo, 
resolvem REGISTRAR O PREÇO para a eventual aquisição do objeto a seguir, conforme proposta 
apresentada: 

 
Item Descrição Marca/Modelo  

Quantidade 

registrada 

Preço unitário 

1 

Lâmpada Tubular LED,  
- Tipo: T8 - Comprimento: 60cm; 
- Base/Soquete: G13; 
- Potência: 9W - Tensão: Bivolt; 
- Fluxo luminoso mínimo: 900 
lúmens; 
- Temperatura da cor: 6.500 K; - 
Cor: Branca; - Vida útil mínima: 
25.000 horas;- COD: 
ORTB09W6000K  

ORION 6000 unidades 
R$ 7,40 

2 

Lâmpada Tubular LED, - Tipo: 
T8; - Comprimento: 60cm; - 
Base/Soquete: G13; - Potência: 
9W; - Tensão: Bivolt; - Fluxo 
luminoso mínimo: 900 lúmens; 
- Temperatura da cor: 6.500 K; 
- Cor: Branca; - Vida útil mínima: 
25.000 horas; - COD: 
ORTB09W6000K  

ORION 2000 unidades 
R$ 7,40 

 
EMPRESA: ORION SOLUÇOES EM ILUMINAÇÃO EIRELI EPP 
CNPJ 08.389.230/0001-04 

ENDEREÇO: Rua Rio São Francisco nº 1120, Weissópolis, Pinhais/PR - CEP 
83322-020 

TELEFONE: (41) 3601-1250 
PESSOA PARA CONTATO: Lizmari do Pilar Pacheco Martins 
EMAIL: vendas@oriondobrasil.com.br 

 
CONDIÇÕES GERAIS: 

A existência de preços registrados não obriga o TRT 9ª Região a contratar, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

As quantidades e o prazo de entrega do objeto obedecerão aos critérios estabelecidos no 
edital do Pregão Eletrônico nº 039/2019. 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento.  
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PATRÍCIA AIMÉE BRUEL ANTONIO 

Ordenadora da Despesa 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 

 
 
 

LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS 
Sócia Administradora 

Orion Soluções em Iluminação Eireli EPP 
 


